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LIDO H o  JE... 
Com SSÕES DE: 	poJ TO DE LEI 

O 
0 0 0 C) 4/2000 

Estabelece preferência a; portadores do 
vírus HIV e de doenças renais crônicas na 
aquisição de unidades habitacionais 
resultantes de programas executados peio 
Poder Público Municipal, ,(e dá outras 
providências. 

ACAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1° - Os portadores do vírus HIV que já tenham desenvolvido a 
doença, em qualquer estágio, e de doenças renais crônicas terão preferência na 
aquisição de 5% (cinco por cento) das unidades habitacionais resultantes de 
programas executados pelo Poder Público Municipal. 

Art.2° - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 30  - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
e* 	conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 40  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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